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Deliberação de 2 de Dezembro de 2009 

 

 

 

 

O Conselho de Prevenção da Corrupção reuniu hoje, dia 2 de Dezembro, tendo 

feito o ponto da situação sobre o acolhimento da recomendação sobre Planos de 

Prevenção de Riscos de Corrupção. 

O Conselho tomou nota do grande interesse que este instrumento de gestão está a 

suscitar nos gestores públicos e deliberou manter o prazo de 31 Dezembro para 

apresentação dos Planos ao Conselho. Mais deliberou, que no início de 2010, o 

Conselho irá proceder à análise dos referidos Planos para eventuais sugestões de 

aperfeiçoamento. Finalmente o Conselho irá organizar, no final do primeiro 

trimestre de 2010, um Seminário sobre a prevenção dos riscos de corrupção, no 

qual está prevista a apresentação de vários exemplos de planos. 

 

 

 

 

 

 

 


